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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO Nº 34/2019 

I – DO PREÂMBULO: 

Nos termos do processo nº 4.636/2019, a Prefeitura da Estância Balneária de Itanhaém – Estado de 

São Paulo, por intermédio do Diretor do Departamento de Suprimentos, infra-assinado, torna público 

aos interessados que se encontra aberta Licitação, modalidade “Pregão Presencial”, de nº 34/2019, 

destinada a Contratação de Empresa Especializada em Instalação e Fornecimento de Sistema de 

Ar Condicionado para o Auditório no Centro Educacional – Secretaria de Educação, Cultura e 

Esportes da Prefeitura Municipal de Itanhaém, pelo o período de 12 (doze) meses.  

 

2 – A presente Licitação é do tipo “Menor Preço Global”, e será regida por este instrumento, pelas 

Leis Federais nº. 10.520/2002, 8.666/1993, e suas alterações posteriores e Decreto Municipal 

2.284/2005. 

 

3 – Os envelopes “proposta” e “documentação” deverão ser entregues na Sala de Reuniões do 

Gabinete, situado no Paço Municipal da Prefeitura, na Avenida Washington Luiz, nº. 75, 

Centro, Município de Itanhaém/SP, as 13:30 (treze horas e trinta minutos) do dia 28 de maio de 

2019, momento em que ocorrerá sua abertura, em sessão pública. 

 

A pasta licitatória estará disponível a partir do dia 06 de maio de 2019 às 14:00 horas. 

 

4 – No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao (à): 

4.1 – credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão. 

4.2 – recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentação”. 

4.3 – abertura dos envelopes “Proposta”. 

4.4 – divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas. 

4.5 – condução dos trabalhos relativos aos lances verbais. 

4.6 – abertura do envelope “Documentação” da licitante detentora do menor preço. 

4.7 – devolução dos envelopes “Documentação” fechados às demais licitantes, após a assinatura do 

contrato pela licitante vencedora. 

 

5 – As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do Estado e 

em Jornal de circulação local, pelo menos por um dia, salvo com referência àquelas que, lavradas em 

ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, 

ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao 

resultado de: 

5.1 – julgamento deste Pregão. 

5.2 – recurso porventura interposto. 

 

6 – Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das condições 

gerais e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo aceitas reivindicações 

posteriores sob quaisquer alegações. 
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7 – Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 

telefone/fax (13) 3421-1644, de Segunda-feira à Sexta-feira, das 09 (nove) horas às 12 (doze) horas e 

das 14 (quatorze) horas às 16 (dezesseis) horas. 

 

II – DO OBJETO: 

1 – A presente licitação tem como objeto a Contratação de Empresa Especializada em Instalação e 

Fornecimento de Sistema de Ar Condicionado para o Auditório no Centro Educacional – 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de Itanhaém, pelo o 

período de 12 (doze) meses, atendendo as especificações contidas no Anexo I, sendo que os 

quantitativos e descritivos técnicos são de responsabilidade do Secretário da Secretaria solicitante. 

 

III – DA PASTA LICITATÓRIA: 

 

A “pasta licitatória”, contendo este instrumento e seus anexos, será afixada no quadro de avisos 

localizado no Paço Municipal para ser examinado, e poderá ser retirada junto ao Departamento de 

Suprimentos ou através do site http://www.itanhaem.sp.gov.br (link portal da transparência). 

 

IV - DAS PEÇAS INTEGRANTES: 

Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, os anexos que seguem: 

 

1 – Anexo I – Especificação do Lote(s). 

2 – Anexo II –Modelo de Declaração de Disponibilidade 

3 – Anexo III – Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de menores). 

4 – Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial 

5 – Anexo V –Minuta de Contrato 

6- Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação 

 

V – DA PARTICIPAÇÃO: 

 

1 – Somente poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições e às exigências 

deste instrumento, cujo objetivo social esteja relacionado com seu objeto e atenda à legislação 

pertinente, sendo vedada a participação de empresa quando: 

1.1. declarada inidônea por ato do Poder Público, enquanto perdurar o motivo determinante da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação, em data anterior à abertura da licitação; 

1.2. cujos administradores e/ou acionistas, detentores do controle do estabelecimento participante 

desta licitação, que possuam qualquer vínculo direto ou indireto com a Contratante ou com o 

responsável por esta licitação, nos Termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações 

posteriores; 

1.3. impedida de contratar ou transacionar com a Administração Pública Licitante, ou qualquer de seus 

órgãos descentralizados, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93; 

1.4. reunida em consórcio; 

1.5. enquadrada nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

2 – As licitantes deverão apresentar Proposta e Documentação em 02 (dois) envelopes distintos, 

lacrados e indevassáveis, contendo obrigatoriamente em suas partes externas, além do nome da 

licitante e do órgão realizador, a modalidade e o número da Licitação, identificados respectivamente 

com a palavra “proposta”, o envelope de nº. 01, e “documentação”, o envelope de nº. 02. 

2.1. Não serão recebidas propostas e/ou documentação enviadas via postal, fax, ou por qualquer outro 

meio que não o previsto no item 03 do Preâmbulo. 

http://www.itanhaem.sp.gov.br/
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2.2. Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas de 

pequeno porte terão tratamento diferenciado. 

2.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 

alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas em lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação do licitante, se 

o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 

VI – DA VISTORIA TÉCNICA: 

1 – Será realizada vistoria técnica obrigatória, objetivando o conhecimento total dos locais onde os 

serviços serão executados (unidades escolares, creches e projetos) de modo a empresa comprovar que 

conheceu as instalações, procedimentos atualmente executados e que se submete e atenderá todas as 

condições necessárias para o total cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

2 – Para que a Prefeitura possa lavrar o “Atestado de Vistoria Técnica”, a empresa deverá realizar a 

vistoria técnica, mediante requerimento efetuado por seu representante legal, das 09 (nove) horas às 12 

(doze) horas e das 13 (treze) horas às 16 (dezesseis) horas, junto ào Departamento de Tecnologia –, 

agendar com o Sr. FABIO MONTENEGRO FOMM – Fones: 13-3421-1600 (ramal 1241 ou ramal 

1634) mencionando o nome do representante legal da empresa.  

3 – A vistoria técnica será realizada até o dia 27 de maio de 2019, não podendo a empresa deixar de 

realizar, sendo o Atestado de vistoria documento obrigatório na fase de habilitação. 

4 – O representante legal da empresa deverá comparecer no local indicado, munido de seu Registro 

Geral (RG), de onde partirá para os locais de prestação dos serviços, devidamente acompanhados de 

um responsável da Prefeitura. 

5 – Após a realização da vistoria técnica, o responsável da Prefeitura entregará o “Atestado de Vistoria 

Técnica”, com sua identificação e assinatura, ao responsável técnico da empresa correspondente, em 

02 (duas) vias, sendo que uma delas será também juntada ao procedimento licitatório, com o devido 

recebimento. 

 

VII – DO PROCEDIMENTO: 

 

1 – No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, serão realizados pelo Pregoeiro, 

em sessão pública, o credenciamento das licitantes, o recebimento e a abertura dos envelopes 

“Proposta” e “Documentação” correspondentes a este Pregão, conforme disposto na legislação 

vigente. 

1.1 – Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

1.1.1 – retardatária, a não ser como ouvinte. 

1.1.2 – que trocar o conteúdo dos envelopes. 

 

2 – Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se perante o Pregoeiro, 

comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 

relativos a este Pregão. 

2.1 – Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante 

devidamente credenciado. 

3 – No mesmo ato, o Pregoeiro receberá os envelopes "Proposta" e "Documentação", em separado, 

procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes "Proposta" e aos seguintes procedimentos: 

3.1 – rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e 

exigências deste edital. 
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3.2 – classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos 

e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço. 

3.3 – seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços ofertados, 

quando não verificados, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 

subitem anterior. 

3.4 – colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais 

das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais. 

3.5 – lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

Menor Preço Global, a redução mínima será estipulada em sessão, valor em que todos os licitantes 

estejam de acordo. 

3.6 – Uma vez iniciada a abertura do envelope “Proposta”, não serão permitidas quaisquer retificações 

que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto neste instrumento. 

 

4 – Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 

individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da 

licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 

4.1 – A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 

de lances verbais. 

4.2 – Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

5 – A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará 

excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das 

propostas. 

 

6 – A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 

“Documentação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 

irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação posterior à sessão. 

 

7 – Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe compete durante a realização deste 

Pregão: 

7.1 – conduzir os trabalhos da equipe de apoio. 

7.2 – examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 

decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada. 

7.3 – encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, com vistas à 

adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a mais 

vantajosa, após constatado o atendimento das exigências deste edital. 

7.4 – receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão. 

7.5 – encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, depois de 

ocorrida à adjudicação, com vistas à homologação deste procedimento licitatório e à contratação do 

objeto com a licitante vencedora. 

7.6 – Suspender a licitação, se assim achar necessário, motivando. 

 

8 – Ao Sr. Secretário de Educação, Cultura e Esportes caberá: 

 

8.1 – decidir os recursos contra atos do Pregoeiro. 

 

09– Ao Senhor Prefeito Municipal caberá: 
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09.1 – adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a 

mais vantajosa, após constatado o atendimento das exigências deste edital. 

09.2 – homologar o resultado deste Pregão, depois de decididos os recursos porventura interpostos 

contra atos do Pregoeiro, e promover a celebração do contrato correspondente. 

 

10 – Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" em 

um único momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do edital, ou, 

ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas 

de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 

posteriormente. 

10.1 – A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, em qualquer hipótese, 

após a etapa competitiva de lances verbais; 

10.2 – Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova 

reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

 

11 – Consideradas as ressalvas contidas neste edital, qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, 

no ato da reunião, pelos representantes legais das licitantes presentes. 

12 – Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 

Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste 

Pregão. 

 

13 – Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação" não caberá 

desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

14 – É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação. 

14.1 – Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

 

15 – A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 

15.1 – Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente 

registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão. 

15.2 – após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu 

resultado. 

 

16 – A abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” serão realizadas sempre em sessão 

pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente 

ser assinada por ele, pelas licitantes presentes, e pelos membros da equipe de apoio que formularem 

parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação. 

 

17 – Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, 

das propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da análise das propostas e dos documentos de 

habilitação, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros porventura 

ocorridos. 
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VIII – DO CREDENCIAMENTO: 

 

1 – Na sessão pública de julgamento, a licitante deverá apresentar carta, dirigida ao Pregoeiro, em 

papel timbrado, assinada por seu representante legal em que credenciará seu representante, o qual 

poderá manifestar-se durante o procedimento licitatório por meio de: 

1.1 – Procuração por instrumento público ou particular outorgado pela empresa licitante que lhe 

confere poderes para representar a mesma no processo licitatório e ainda desistir de recursos. 

1.2 – No caso de sócio ou titular da licitante, a comprovação de sua qualidade e de poderes, se fará por 

meio do contrato social e última alteração, onde conste o nome do representante na sociedade. 

1.3 – As licitantes poderão indicar, no mesmo instrumento, outros representantes para que se 

manifeste durante o procedimento licitatório na ausência ou impossibilidade dos titulares o fazerem. 

Tais representantes deverão se identificar através de documentos comprobatórios reconhecidos. 

1.4 – O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, 

negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 

recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão. 

 

2 – O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante 

a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão. 

2.1 – nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3 – Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação (CONFORME MODELO ANEXO VI). 

4- Quanto às microempresas ou empresa de pequeno porte: Declaração de microempresa ou 

empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14. 

 

IX – DA PROPOSTA: 

 

1 – O envelope de nº. 01 deverá conter a proposta comercial, preenchida em papel timbrado da 

licitante, em uma única via, datada e assinada pelo representante legal da proponente, sem emendas ou 

rasuras, contendo, além do número do Pregão, necessariamente as seguintes condições: 

1.1. A proposta será composta por 01 (um) documento, qual seja, o modelo de proposta propriamente 

dito (Anexo IV). 

1.2. Uso de apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da data de sua apresentação. 

1.5. Data base da proposta do mês de apresentação.  

1.6 - Apresentar o valor por lote por extenso. 

 

2 – No caso de divergência entre o preço unitário e seu valor total correspondente, prevalecerá o 

primeiro, devendo ser feito novo cálculo pelo Pregoeiro, para efeitos de julgamento. Havendo 

divergência entre os algarismos e seu respectivo valor por extenso, prevalecerá este último. 

 

3 – Nos preços propostos deverão estar compreendidos todas as despesas diretas e indiretas, como 

encargos sociais, fiscais, e outros encargos, não sendo admitidos valores com preços globais ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
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3.1 – Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, acima dos valores de 

mercado apurados pela Prefeitura, ou com preços manifestamente inexeqüíveis, bem como aquelas 

que não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

4 – A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente 

instrumento, devendo dele ter conhecimento pleno, não podendo invocar nenhum desconhecimento 

como elemento impeditivo da formulação de sua proposta, não sendo aceitas reivindicações 

posteriores sob quaisquer alegações. 

 

5 – Deverá também ser acrescentado ao envelope nº 01 a qualificação do representante legal que 

assinará o contrato com a Prefeitura, indicando nome, RG e cargo que ocupa nal empresa. 

 

6- Serão desclassificadas as empresas que não constarem em sua proposta a marca/modelo dos itens 

ofertados. 

 

X – DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

1 – Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade 

das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, devendo ser classificadas para 

a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente a esses 

requisitos. 

 

2 – Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço, e os das ofertas 

com preços ate 10% (dez por cento) superiores àquela, para que os representantes legais das licitantes 

participem da etapa de lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

2.1 – não havendo pelo o menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

2.1 – Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL. 

3 – A licitante oferecerá lance verbal sobre o percentual de desconto ofertado para o objeto. 

 

4 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

4.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 
 
4.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 

sua proposta será declarada a melhor oferta. 
 
4.3 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do 

Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
 
4.4 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 4.1, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 

proposta. 
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4.5 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação. 
 
4.6 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 

lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
4.7 - Não ocorrendo à contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão em 

sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso 

XXIII da Lei nº 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de 

haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
4.8 - Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada 

a hipótese prevista no subitem 4.7, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente 

vencedora na fase de lances. 
 
4.9 - As Licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, deverão declarar, sob as penas 

da Lei, de que cumpre com os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, estando apto a usufruir do tratamento diferenciado e estabelecido, nos termos dos 

artigos 42 a 49, da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14. 

 

5 – Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final 

far-se-á pela ordem crescente dos preços, observado o disposto no item 4. 

5.1 – Será considerada como mais vantajosa para a Prefeitura à proposta da licitante que ofertar o 

MENOR PREÇO GLOBAL, proposto e aceito, obtido na forma da condição anterior. 

 

6 – Aceita a proposta de menor preço será aberto o envelope “Documentação”, contendo os 

documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado. 

 

7 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, no 

sentido de que seja obtido preço ainda melhor: 

7.1 – se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 

Administração Municipal para a prestação do serviço. 

7.2 – se não for aceita a proposta escrita de menor preço. 

7.3 – se a licitante detentora do menor preço não atender às exigências de habilitação. 

7.3.1 – Na ocorrência das situações previstas nos subitens 6.2 e 6.3, será examinada a oferta seguinte 

e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste edital. 

7.3.1.1 – Nessa hipótese, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido 

o melhor preço. 

7.4 – Verificado que a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL atende às exigências fixadas neste 

edital, quanto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame. 

 

X – DA DOCUMENTAÇÃO: 

 

1 – Os documentos exigidos para habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado e 

indevassável, contendo obrigatoriamente em sua parte externa, além do nome da licitante e do órgão 
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realizador, a modalidade e o número da Licitação, identificado respectivamente com a palavra 

“documentação”, correspondente ao envelope de nº 02. 

 

2 – Para a habilitação exigir-se-á documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 

qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, contendo obrigatoriamente o seguinte: 

 

2.1 – Da Habilitação Jurídica: 

2.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

2.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

2.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

2.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

2.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores ou da diretoria em exercício. 

2.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

2.1.7 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 

2.2 – Da Regularidade Fiscal: 

2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

 

2.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual desta Licitação. 

 

2.2.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do município sede 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.2.3.1 – Para comprovação de regularidade com a Fazenda Federal, deverá a licitante 

apresentar certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.2.3.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
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2.2.3.3 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei 

 

2.2.4 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

2.2.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT) ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

2.2.5.1 - Declaração de que a licitante se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho e que cumpre ao disposto no cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 

Constituição Federal, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93 e alterações. 

 

2.2.6 – Os documentos exigidos nos itens acima deverão estar dentro de seus prazos de validade. 

  

2.2.7 – Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas com 

exigibilidade suspensa, referentes à regularidade fiscal. 

  

2.2.8 – Caso olicitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.2.8.1 - Os documentos de regularidade trabalhista poderão ter suas pendências 

posteriormente regularizadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte, nos Termos 

da Lei Complementar nº 123/06. 

 

2.3 – Da Qualificação Econômico-Financeira: 

2.3.1 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, nos 

termos da lei. 

2.3.1.1 – A comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita através do Livro 

Diário, com a devida indicação de seu número, do Termo de Abertura, do Termo de 

Encerramento e das folhas que contém o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 

extraídas deste Livro, com evidência de registro na Junta Comercial ou publicação da imprensa 

- de acordo com a personalidade jurídica da empresa -, devendo estes registros estarem 

assinados pelo titular ou representante legal da licitante e pelo Contador ou Técnico Contábil. 

Para tanto, sugere-se a apresentação de cópias autenticadas das folhas. 

2.3.1.2 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 

2.3.1.3 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii
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2.3.2 - Certidão negativa de falência, fornecida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

cuja expedição deverá datar, no máximo, 90 (noventa) dias a partir da data da apresentação dos 

envelopes. 

 

2.3.2.1 - No caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial, será necessária a 

comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 

extrajudicial. 

2.3.2.2 - Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deverá a licitante 

apresentar comprovante da homologação ou deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

2.5 – Declaração ou Declarações da Licitante de que: 

 

2.5.1 – Aceita todas as condições do presente instrumento e seus anexos, e das especificações que 

farão parte integrante do contrato, independentemente de sua transcrição. 

2.5.2 – Não se encontra sob os efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

2.5.3 – Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da proposta que 

apresentar. 

2.5.4 – Inexiste fato superveniente impeditivo de sua participação neste certame. 

2.5.5 – De que, se vencedora deste Pregão, está apta a iniciar a iniciar a entrega do objeto na data 

aprazada no contrato. 

3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.1- Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

3.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se a 

convocação dos licitantes remanescentes. 

 

4 – Os documentos exigidos deverão ser precedidos de “índice” e finalizados mediante “termo de 

encerramento”, além de apresentados e numerados na ordem estabelecida neste instrumento, e 

encadernados, de maneira que não sejam entregues soltos. 

 

5 – Documento sem forma pré-estabelecida ou sem modelo fornecido pela Prefeitura deverá ser 

apresentado em papel timbrado da licitante. 

 

6 – A documentação exigida poderá ser apresentada no original, ou por cópia autenticada (mesmo que 

traga em seu bojo determinação de sua validade apenas no original - artigo 32 da Lei Federal nº 

8.666/1993) ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial, e, no caso de Certidões emitidas pela 

internet, apresentar a impressão original. 

 

7 – Os documentos que dependam de prazo de validade e que não o contenha especificado deverão ter 

sido emitidos no máximo até 90 (noventa) dias da entrega da proposta. 
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8 – Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante em papel 

timbrado da empresa. 

 

9 – Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu representante 

legal, com identificação clara de seu subscritor. 

 

10 – De forma alternativa, as licitantes poderão apresentar Certificado de Registro Cadastral, emitido 

pela Prefeitura Municipal de Itanhaém, dentro do prazo de validade, acompanhada de todas as 

declarações e documentos diversos àqueles apresentados no processo de inscrição cadastral e exigidos 

pelo presente edital, ou que por ventura encontrem-se vencidos. 

 

XII – DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS: 

 

1 – Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para recebimento das propostas. 

1.1 – Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas da data do recebimento da petição.  

1.2 – Quando acolhida à petição contra este edital, será designada nova data para a realização deste 

Pregão. 

1.3 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante o Departamento de Suprimentos a 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos 

envelopes “proposta” e “documentação”, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

1.4 – A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada ao 

Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada no Departamento de Suprimentos, situado no andar térreo 

do bloco 02 da Prefeitura Municipal de Itanhaém. 

1.5 – A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja 

prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “proposta” e 

“documentação”. 

 

2 – A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da 

sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer. 

2.1 – A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro 

adjudicar o objeto à vencedora. 

2.2 – Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licitante a juntada 

dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo de 3 (três) dias úteis 

contados da lavratura da ata, nos casos de: 

2.2.1 – julgamento das propostas. 

2.2.2 – habilitação ou inabilitação da licitante. 

2.3 – Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato 

recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná-los ou não, apresentando memoriais 

com suas contra-razões, também, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

2.3.1 – será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos no Departamento 

de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Itanhaém, no endereço mencionado no preâmbulo deste 

Edital. 
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2.4 – O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, se 

acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

2.5 – Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e a 

Sr. Secretário de Comunicação Social, a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro. 

2.6 – Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. 

Secretário de Comunicação Social, poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a 

contratação com a licitante vencedora. 

2.7 – Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 

reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 

exclusivamente, e anexados ao recurso próprio. 

2.8 – A licitante deverá comunicar ao Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido protocolizado 

no Departamento de Suprimentos. 

 

XIII – DA HOMOLOGAÇÃO: 

 

Encerrada a fase de julgamento, classificação das propostas, e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro, o 

Sr. Prefeito Municipal, deliberará quanto à homologação. 

 

XIV – DA CONVOCAÇÃO: 

 

1 - A adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento do 

aviso, assinar o Contrato, desde que atendidas às seguintes exigências: 

1.1 – Indicar preposto que representará a Contratada durante a vigência do Contrato; 

 

2 – A convocação para assinatura do Contrato será feita ou via fax, juntando-se o comprovante de 

emissão; por correio, com aviso de recebimento; ou pessoalmente, com seu recebimento documentado. 

 

3 – O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do termo implicará na 

perda do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis. 

4 – O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado por escrito durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

5 – Perdendo a adjudicatária o direito à contratação, ou havendo recusa em assinar o Contrato no prazo 

estabelecido, é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para fazê-lo em igual 

prazo e condições, respeitada a ordem de classificação. 

6 – Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

 

 

XV– DO CONTRATO: 

1 – Durante toda a execução do contrato, a Contratada manterá tudo o que mais for necessário para a 

execução contratual, à disposição da Secretaria de Administração, ou dos responsáveis por ele 

designados. 

2 - A Prefeitura rejeitará, mediante justificativa, tudo o que for considerado sem condições de uso, 

devendo a Contratada ajustar ou providenciar a reposição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 
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3 - A Contratada fica obrigada a afastar, mediante justificativa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas 

após o recebimento de comunicação escrita, qualquer empregado ou contratado cujo comportamento 

na execução do contrato for julgado inconveniente pela Prefeitura. 

4 - Cabe também à Secretaria de Administração elaborar normas e baixar orientações visando à exata 

execução do contrato. 

5 - Todas as correspondências deverão ser feitas em papel timbrado da Prefeitura. Na hipótese da 

Contratada se recusar a assinar o recebimento no competente livro carga, o mesmo documento deverá 

ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a comunicação para todos os efeitos. 

6 - Não serão aceitas invocações de desconhecimento como elemento impeditivo do correto e integral 

cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 

7 - Se durante a vigência do contrato algum documento se encontrar vencido, fora de sua validade, 

estando, portanto, irregular, é facultado a Secretaria da Administração ou à Autoridade por ela 

designada, em qualquer tempo, requerer a demonstração de regularização desse documento ou 

condicionar a continuidade da execução contratual à referida demonstração. 

8 - A Contratada será a única responsável por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou 

pessoais causados à Prefeitura, seus empregados e/ou terceiros, como conseqüência de imperícia, 

imprudência ou negligência própria, dos empregados ou contratados por ela disponibilizados, excluída 

a municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações, inclusive as relativas à responsabilidade 

civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados. 

9 - A Contratada deverá comparecer em juízo de maneira espontânea, na hipótese de qualquer 

reclamatória intentada contra a Prefeitura a que tenha dado causa, e substituí-la no processo, arcando 

com todas as despesas decorrentes de eventual condenação. 

10 - Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da Prefeitura será nula de 

pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das penalidades cabíveis. 

11 - Em caso de subcontratação, a Contratada permanecerá solidariamente responsável com a 

subcontratada, tanto em relação à Prefeitura como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de 

todas as cláusulas e condições do contrato. 

12 - A Contratada não poderá suspender a execução do contrato, devendo tolerar possíveis atrasos de 

pagamento, nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993. 

13 – Fica assegurado à Prefeitura o direito de intervir nos serviços que estiverem sendo prestados pela 

Contratada, no caso de paralisação por motivo de greve, superior a 48 (quarenta e oito) horas, podendo 

para tanto assumir temporariamente máquinas, equipamentos e materiais, assim como outros recursos 

materiais e humanos disponíveis. 

14 - Quando encerrado o movimento grevista e a Contratada voltar a uma situação de normalidade, a 

Prefeitura cessará a intervenção de imediato, restituindo tudo o que houver assumido durante a 

paralisação dos serviços. 

15 - As alterações contratuais obedecerão a Lei Federal nº 8.666/1993. 

16 - As especificações do objeto e a proposta da Contratada serão parte integrante do contrato, 

independentemente de transcrição. 

 

 

XVI – DA VIGÊNCIA: 

 

1 - O prazo de validade do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do 1° dia útil posterior 

a assinatura do contrato. 

 

XVII – DA FISCALIZAÇÃO: 
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1 – A fiscalização será exercida pela Secretária de Educação, Cultura e Esportes, ou, por conveniência, 

por servidor por ela designado, e através de elementos credenciados junto à Contratada. A existência 

da ação fiscalizadora não exclui e nem diminui a completa responsabilidade da Contratada no que lhe 

compete. 

 

2 – Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle, relativamente à quantidade, qualidade e adequação 

do material. 

 

3 – Verificada a ocorrência de irregularidades na entrega do objeto, ou no próprio objeto fornecido, o 

servidor designado adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive à aplicação de 

penalidade, quando for o caso. 

 

4 – A Contratada está obrigada a comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer ocorrência ou 

anormalidade que venha interferir na execução contratual. 

5 – Deverão se desenvolver boas relações entre a fiscalização e as pessoas ligadas à Contratada, para 

acatar quaisquer ordens, instruções e o que mais emanar da fiscalização, além de: 

5.1 – Executar, perfeita e pontualmente, com relação ao objeto contratual, tudo o que fora determinado 

pela fiscalização 

5.2. – Reparar, sem qualquer ônus para esta Prefeitura, a execução considerada deficiente ou em 

desacordo com as instruções emanadas pela fiscalização 

 

XVIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da contratação serão suportadas pela dotação orçamentária da secretaria 

requisitante: 02.13.02.12.361.0008.2055.3.3.90.39. 

 

XIX – DOS PREÇOS: 

 

1 – Os preços que vigorarão no contrato corresponderão aos valores propostos, com data base do mês 

da proposta, e serão fixos, podendo ser reajustados a cada período completo de 12 (doze) meses, 

contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços ao 

Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC/FIPE). 

 

2 – Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela execução 

do objeto e pelo pagamento de quaisquer encargos dela resultantes. 

 

3- Não haverá ônus para a Prefeitura no deslocamento do objeto, e tudo o que de mais for necessário 

para a execução contratual. 

 

 

 

XX – DO PAGAMENTO: 

 

1 – O pagamento será efetuado mediante apresentação, pela Contratada, de nota fiscal ou fatura ao 

setor correspondente, ou ao responsável por ela designado, de acordo com aquilo que efetivamente for 

executado, onde deverão estar discriminadas as quantidades, o número do processo administrativo, a 

modalidade e o número da Licitação, e com o devido “Atestado de Recebimento” lançado no verso e 
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assinado pelo servidor responsável, sem o que o documento ficará retido por falta de informação 

fundamental. 

 

2 – O pagamento mencionado no item anterior será feito somente através do Departamento de 

Tesouraria da Prefeitura, localizado em mesmo endereço, em até 30 (trinta) dias após a apresentação 

da nota fiscal ou fatura mencionada supra. 

 

3 – As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura mensal, 

mediante expedição da guia de recolhimento correspondente. 

 

4 – Em caso de atraso na nota fiscal ou fatura, a Prefeitura pagará os valores devidos corrigidos 

monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 

(IPC/FIPE) do período. 

 

XXI – DAS PENALIDADES: 

 

1 – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 

8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 

 

2 – Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 

parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo garantida 

a defesa prévia: 

2.1. Advertência; 

2.2. Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 

2.2.1. Pelo atraso injustificado da prestação de serviços, objeto do contrato, correspondente a 0,1% 

(um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor total contratado; 

2.2.1.1. Após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços, caracterizar-se-á o 

descumprimento parcial do contrato; 

2.2.2. Sem prejuízo, havendo inexecução total na execução do objeto deste contrato, a Contratada 

ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente à 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 

2.2.3. A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias mencionados 

para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora em assinar o 

Contrato no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das obrigações 

assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item 

imediatamente anterior. 

2.3. Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 

2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta grave, com 

comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

 

3 - A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não 

exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

 

XXII – DA RESCISÃO: 

 

1 – O instrumento obrigacional poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação 

judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº 

8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 
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1.1. A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 

1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 

anuência e autorização da Prefeitura; 

1.3. Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida comprovação de 

força maior; 

1.4. Não cumprimento de determinação deste instrumento. 

2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3 – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à 

Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será creditado 

em favor dela. 

 

XXIII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

1 – A nota fiscal / fatura, deverá ser encaminhada à Secretaria de Administraçãoque, verificando estar 

em conformidade com aquilo que é devido, atestará o recebimento no verso da nota fiscal da maneira 

especificada anteriormente. 

2 – O objeto será recebido “definitivamente” ao final da vigência, quando perfeitamente de acordo 

com as condições do contrato e demais documentos que o integrarem. 

 

3 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional, 

pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

 

XXIV – DO PREGÃO: 

 

1 – A critério da Prefeitura, este Pregão poderá: 

1.1 – Ser anulado se houver ilegalidade, de ofício, ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

1.2 – Ser revogado, a juízo da Administração Municipal, se for considerado inoportuno ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

1.3 – Ter sua data de abertura dos envelopes “proposta” e “documentação” transferida, por 

conveniência exclusiva da Prefeitura de Itanhaém. 

 

2 – Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

2.1 – A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei nº 8.666/93. 

2.2 – A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo 

citado na alínea anterior. 

2.3 – No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

XXV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

1 – Este instrumento é regido pelas cláusulas e condições aqui previstas, e subsidiariamente, pelos 

princípios de Direito Público e, ainda, no que couber, pelos dispositivos de Direito Privado. 
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2 – Aplica-se a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, para os casos que por ventura 

ficarem omissos. 

 

3 – Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 

telefone/fax (13) 3421-1644, de Segunda-feira à Sexta-feira, das 09 (nove) horas às 12 (doze) horas e 

das 14 (quatorze) horas às 16 (dezesseis) horas. 

 

4 – As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base nas normas 

jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito. 

5 – Serão admitidos os recursos constantes do artigo 109 da Lei Federal nº 8666/1993 e os prazos 

serão contados conforme o artigo 110 do mesmo Diploma Legal. 

 

XXVI – PARA CONHECIMENTO: 

1 – Para conhecimento dos interessados expede-se o presente instrumento, do qual será extraída cópia 

que será afixada no saguão do Paço Municipal e seu resumo publicado na Imprensa Oficial e em outro 

jornal, de grande circulação diária. 

2 – O prazo para impugnação deste instrumento é o constante do artigo 41 da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

XXVII – DO FORO: 

 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município da Estância Balneária de Itanhaém - Estado de São Paulo 

- para dirimir as eventuais dúvidas surgidas na execução do contrato, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Itanhaém, 03 de Maio de 2019. 

 

 

Wilson Carlos do Nascimento 

Secretário de Administração 

 

Mariana Algaba Sacramento de Souza 

Pregoeira 

 

Apoio: Ana Lourdes de Sá e Sega e Beatriz da Silva Vieira. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA - Contratação de Empresa Especializada em 

Instalação e Fornecimento de Sistema de Ar Condicionado para o Auditório no Centro 

Educacional – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de 

Itanhaém, pelo o período de 12 (doze) meses. 

 

Objeto abaixo  

 

Seq. Qtd Unid. Cd. Produto Descrição do Produto Valor Total da 

Média 

01  100 % 19.2544 SERVIÇO DE  INSTALAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE SISTEMA DE 

AR CONDICIONADO 

MÃO DE OBRA, MATERIAL E 

EQUIPAMENTOS INCLUSO - COM 

DESCRITIVO ANEXO. 

R$ 576.123,33 

 

Valor Total Lote 01: R$ 576.123,33 (Quinhentos e setenta e seis mil cento e vinte e três reais e trinta 

e três centavos). 

 

 

1 - OBJETIVO: 

 

A seguir apresentaremos um descritivo do sistema proposto, as suas características, as normas 

adotadas para o projeto, bem como o escopo dos serviços a serem executados. 

Deseja-se ao final dos serviços obter-se o sistema acima sob forma totalmente operacional, de modo 

que o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra serão previstos de forma a incluir todos 

os componentes necessários para tal, mesmo aqueles que embora não claramente citados, sejam 

necessários para atingir o perfeito funcionamento de todo sistema. 

Esta especificação tem a finalidade de contratar o fornecimento e instalação do Sistema de Ar 

Condicionado para o prédio: TEATRO MUNICIPAL, doravante denominada contratante, localizada 

no município de Itanhaém, no Estado de São Paulo. 

 

A empresa convidada, daqui por diante denominada proponente, se propõe a executar e fornecer 

todo o necessário para o total atendimento do escopo desta requisição e seus anexos. 

 

Ao longo da requisição, o termo “Instalador” será usado para definir obrigações da empresa 

selecionada para executar os serviços.  

 

Estas obrigações serão consideradas ao elaborar as propostas Técnica e Comercial. 

 

A análise e aceitação dos termos da proposta elaborada pela proponente, far-se-á segundo critério 

exclusivo da contratante, não cabendo à proponente qualquer julgamento sobre os critérios utilizados, 

juízo de mérito ao valor, interpelação, interposição, alegação de prejuízo, reivindicação de 

ressarcimento de custos incorridos ou reclamação a qualquer título. 
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2 - PREMISSAS: 

 

Todas as especificações deste memorial foram baseados em desenhos civis e informações do cliente 

final, servindo de base para a execução do projeto definitivo à cargo da contratada.  

 

 

 

 

2.1 - Bases de Cálculos: 

 

a) Condições Termo – Higrométricas:  Externas- Verão: 

 Temperatura de Bulbo Seco : 33oC. 

 Temperatura de Bulbo Úmido : 27oC. 

           

b) Condições Termo – Higrométricas: Internas:  

 Temperatura de Bulbo Seco  : 24 oC +_2 oC 

 Umidade Relativa do Ar          : 50%   (sem controle) 

 

c) Fontes Internas de Calor: 

 Pessoas            : 500 

 Iluminação                     : ABNT 

 

e) Condições de Renovação do Ar: 

 3,8 l/s/p/ pessoa. 

Fontes externas de Carga Térmica: 

 

O cálculo da carga térmica foi elaborado, tendo como base os coeficientes de transmissão de calor, 

recomendados pela norma ABNT NBR 16401 – Partes 1/2/3, de acordo com o tipo de material 

utilizado para paredes e vidros e com a orientação norte. 

 

Todas as janelas, portas, forro e divisórias limítrofes dos ambientes com áreas não condicionadas, 

foram consideradas fechadas. 

 

Os vidros que recebem insolação direta foram considerados protegidos por persianas ou cortinas 

internas de cor clara. 

2.2 Projetos de Climatização: 
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Folha 01/06 – Planta do Pav. Térreo/Mezanino – Projeto Básico Rede de Dutos 

Folha 02/06 – Planta do Pav. Térreo/Mezanino – Projeto Básico Rede Frigorífica 

Folha 03/06 – Planta do Pav. Térreo – Projeto Básico Rede Frigorífica 

Folha 04/06 – Planta do Pav. Superior/Mezanino – Projeto Básico/Cortes 

Folha 05/06 – Planta do Pav. Térreo/Mezanino – Projeto Básico Evap./Cond. 

Folha 06/06 – Planta do Pav. Térreo/Sup./Mezanino – Projeto Bases. 

3 – NORMAS E CÓDIGOS: 

 

Deverão ser observadas as Normas e Códigos de Obras aplicáveis ao serviço em pauta, sendo que as 

prescrições da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) serão consideradas como 

elementos de base para quaisquer serviços ou fornecimento de materiais e equipamentos. 

Todos os equipamentos devem ser projetados, fabricados, acondicionados e transportados de acordo 

com os requisitos aplicáveis da última edição dos códigos, padrões e normas locais ABNT e com os 

seguintes códigos. 

 

ABNT  Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

ASHRAE  American Society of Heating, Refrigerating and Air                                 Conditioning 

Engineers 

SMACNA  Sheet Metal and Air Conditioning Contractors National                   

                              Association; 

HVCA  Heating and Ventilating Contractors’ Association. 

 

4 - DESCRIÇÃO GERAL DA INSTALAÇÃO: 

 

4.1 - AR CONDICIONADO – ÁREA DE PLATÉIA/PALCO: 

 

O sistema de condicionamento de ar para que atenderá as áreas em referencia descritas a seguir e que 

deverão ser feitos por intermédio de um sistema de expansão direta, utilizando-se para tanto, 02 (dois) 

condicionadores de ar do tipo Splitão, com capacidade de 25 TR cada.  

 

Deverão estar previstas as interligações frigorigenas de cobre isoladas com borracha elastomérica, e as 

respectivas interligações elétricas entre os painéis elétricos. 

  

As unidades Evaporadoras deverão ser instaladas em casa de máquinas própria para este fim próxima 

da área a ser climatizada.  

 

As unidades Condensadoras deverão ser instaladas na área externa em local conforme projeto da 

instalação.  

 

A renovação de ar dos ambientes deverá ser feita por meio de Tomada de ar exterior instalada na 

parede da casa de máquinas, completa com filtro, damper e veneziana.  

 

O insuflamento do ar condicionado deverá ser através de rede de dutos construídos em chapa 

galvanizada do tipo “TDC”, com isolamento térmico em manta de lã de vidro, com 38 mm de 
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espessura e densidade 20Kg/m3 em locais como casa de máquinas e no entreforro, internamente 

nos ambientes condicionados a rede de dutos será do tipo “Giroval” em chapa de aço galvanizado 

espiralado com fabricação por meio de empresas que tenham este produto na grade de 

comercialização.  

 

A rede de dutos receberá pintura de fundo com duas demãos de galvite e por fim duas demãos de 

tinta de acabamento com esmalte sintético na cor a ser definida pela arquitetura. 

 

A distribuição do ar na área de atendimento deverá ser através de grelhas de dupla deflexão com 

registro, pintadas na cor a ser definida pela arquitetura. 

 

O retorno do ar condicionado deverá ser através de grelhas de alumínio de esmerado acabamento 

posicionadas na parede da casa de máquinas no mesmo padrão das grelhas de insuflamento. 

 

Os equipamentos deverão ser alimentados por meio de uma rede elétrica, cujo ponto de forca 

protegido será deixado pela obra, cabendo a Instaladora sua interligação até os respectivos 

equipamentos. 

 

O controle de temperatura dos Condicionadores, deverá ser automático, feito através de termostato, 

que irá atuar sobre as chaves magnéticas dos compressores, de acordo com as necessidades de 

resfriamento. 

 

Conforme a finalidade de a área climatizada ter limite no nível de ruído, a instaladora deverá fornecer 

e instalar nos dutos de insuflamento e retorno do ar condicionado, atenuadores de ruídos de células 

fechadas de fabricação Trox  ou similar.  

 

4.2 - AR CONDICIONADO – ÁREAS INTERNAS: 

 

 

O sistema de condicionamento de ar para as áreas internas em Salas fechadas como: LOUNGE, 

BOMBONIERE, FOYER, CAMARIM MASCULINO, CAMARIM FEMININO, VESTIÁRIO 

DE APOIO DO CAMARIM 1 E 2, SALA DE CONTROLE, ADMINISTRAÇÃO, serão atendidas 

por equipamentos condicionadores de ar do tipo Split de Ambiente, com Condensadores instalados em 

área externa sobre suportes e a respectiva Evaporadora na área a ser condicionada. 

 

5 – ENCARGOS DO INSTALADOR: 

 

 Elaborar o Projeto Executivo do sistema incluindo: mecânica, elétrica, tubulação, controles, 

com os desenhos de execução da instalação e dos detalhes necessários aos serviços 

complementares; 

 Fornecer mão-de-obra especializada, bem como serviços de engenharia e direção técnica, de 

modo a garantir a perfeita execução da instalação dos sistemas propostos; 
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 Entregar a instalação devidamente testada, balanceada e de acordo com os parâmetros 

estabelecidos no projeto, inclusive fornecimento de relatórios; 

 Responder integralmente pelos resultados do sistema proposto e instalado; 

 Fornecer um jogo de desenhos completos da instalação “as built” após a entrega protocolada 

do sistema em condições de funcionamento; 

 Seguro dos materiais até o local da obra; 

 Fornecimento um jogo de manual de operação e manutenção, contendo catálogos dos 

equipamentos e jogo de desenhos; 

 Fornecimento de andaimes estáticos ou móveis;  

 Construção de canteiro de obras em área coberta a ser cedida pela obra; 

 Transportes Vertical e Horizontal interno a obra; 

 Coordenação Geral; 

 Montagem da Rede de Dutos/Elétrica/Frigorigena; 

 Montagem dos equipamentos; 

 Testes de execução; 

 Balanceamento de ar do sistema; 

 Start Up dos equipamentos em geral; 

 Treinamento de Pessoal; 

 Comissionamento dos Sistemas; 

 Condicionadores de ar tipo Splitão; 

 Condicionadores de ar tipo Split Ambiente; 

 Rede de Dutos Giroval; 

 Difusão de Ar; 

 Rede Elétrica; 

 Rede Frigorigena; 

 Sistema de Controle. 
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REDE DE DUTOS 

 

 Duto tipo TDC:  

 

Toda a rede de dutos de ar, executada em chapa de aço galvanizada, padrão TDC devendo ser 

construída e montada obedecendo às normas SMACNA  (Sheet   Metal  and  Air Conditioning 

Contractor National Association), especificadas no HVAC Duct System Design Manual e no HVAC 

Duct Construction Manual, última edição, para pressão externa de 1”. 

 

Os dispositivos de fixação e sustentação dos dutos deverão ser construídos em ferro chato, ou varões 

roscados. Não serão aceitos suportes com perfis internos aos dutos, ou com quaisquer de suas partes 

perfurando, perturbando as condições do fluxo de ar. 

 

Na construção dos dutos deverão ser observadas, além das especificações, as seguintes exigências: 

 

- As curvas deverão ser completadas com veias defletoras; 

- As transformações deverão ter relação entre o comprimento e a variação de seção superior a 4:1 em 

casos de transformação para um único lado, e superior a 2:1 em transformações para dois lados;  

- As dobras de chapa deverão ser limpas e pintadas com tinta galvite, cromato de zinco, ou outro 

acabamento para minimização de corrosão; 

- As juntas deverão ter bom acabamento e deverão ser vedadas com massa plástica ou silicone, de 

modo a se obter um sistema o mais estanque possível. 

 

Conexões Flexíveis: 

 

Deverão ser providas entre os dutos e os equipamentos, com comprimento mínimo de seis polegadas, 

para evitar a transmissão de vibração.  

 

Deverão ser confeccionadas em lona, plástico reforçado com fibra de vidro ou equivalente, auto-

extingüível, SMACNA fig 2.19. 

 

Dutos Flexíveis: 

A alimentação dos elementos de distribuição de ar deverá ser executada através de dutos flexíveis, 

construídos em laminado de alumínio e poliester perfeitamente unidos, estruturado com alma de aço 

em espiral. 

A ligação dos dutos flexíveis aos elementos de distribuição de ar e aos dutos rígidos deverá ser através 

de conectores circulares em chapa de aço galvanizada. 

A sustentação dos dutos flexíveis deverá ser realizada através de cintas fabricadas em material não 

metálico, com espaçamento máximo de 1,5 metros. 
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DISPOSITIVOS DE DIFUSÃO DE AR: 

 

Geral: 

 

Todos os dispositivos de difusão de ar (difusores, grelhas, etc.) deverão ser adequados ao insuflamento 

ou retorno de ar dos ambientes, tanto na aparência como na aerodinâmica, de modo a respeitarem-se 

os alcances necessários, a difusão e os níveis de ruído aceitáveis para cada tipo de aplicação. 

 

Material: 

 

Alumínio anodizado. 

 

Colocação: 

 

Fixado por parafusos não aparentes, de modo a garantir a fácil remoção. 

 

Fabricantes Homologados: 

 

TROX / TROPICAL / COMPARCO 

 

DIFUSORES DE INSUFLAMENTO: 

 

Os difusores deverão ter as seguintes características especiais: 

 Construção robusta; 

 Baixa perda de carga; 

 Sistema de fácil remoção; 

 Providos de caixa plenum; 

 Possuir registro de vazão. 

 

GRELHA DE INSUFLAMENTO: 

 

As grelhas de retorno deverão ter as seguintes características especiais: 

 Construção robusta; 

 Baixa perda de carga; 

 Sistema de fácil remoção; 

 Possuir registro de vazão de lâminas opostas (somente onde indicado) 

 

DAMPER DE REGULAGEM: 

 

O damper ou registro multi-palheta deverá garantir a perfeita estanqueidade, quando na posição 

fechada, possuindo ainda as seguintes características: 

 Construção robusta em chapa de aço galvanizada; 

 Baixa perda de pressão; 

 Fácil colocação de acessórios: tela, veneziana, etc.; 

 Lâminas opostas; 

 Fixação por parafusos. 
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TOMADA DE AR EXTERNO 

 

Deverão ser compostas por veneziana de alumínio extrudado, anodizado, na cor natural e com tela 

protetora em arame zincado; registro moldura em chapa de aço carbono, aletas convergentes, em 

chapa de aço, moldura de filtragem em alumínio anodizado na cor natural com elemento filtrante 

descartável do tipo G-4. 

 

TUBULAÇÃO DE COBRE PARA SISTEMAS FRIGORÍGENOS 

 

Geral: 

 

Estas tubulações destinar-se-ão às interligações entre os compressores e seus respectivos evaporadores 

e condensadores. 

 

Construção: 

 

Deverão ser utilizados tubos de cobre sem costura, com espessura da parede conforme fabricante dos 

equipamentos, suportados a cada 2,0 (dois) metros e a 0,5 (meio) metro de cada equipamento principal 

(compressor, evaporador e condensador). Todas as tubulações deverão ser isoladas com calhas 

flexíveis de borracha esponjosa de células fechadas tipo “células fechadas”, espessura mínima 13 

mm. 

 

Testes da tubulação e carga de Gás: 

 

Quando a tubulação estiver pronta para o primeiro teste de pressão, os registros dos compressores 

deverão ser fechados e o refrigerante R-22 injetado até 35 psi de pressão, completando-se com 

nitrogênio até a pressão de 350 psi.  

 

O sistema deverá então permanecer por um mínimo de 72 horas sem alterações de pressão. A isolação 

das tubulações somente poderá ser iniciada após a aprovação das mesmas nos testes de pressão. 

 

Vácuo e carga de Refrigerante: 

 

O vácuo deverá ser obtido através de bombas de alto vácuo. As válvulas dos compressores deverão 

permanecer fechadas para a execução destes serviços.  

 

Deverá ainda ser interligado ao sistema um manômetro eletrônico, com sensibilidade de 50μ de vácuo, 

para acompanhamento e aferição.  

 

Deverá ser obtido um vácuo no sistema de 1500μ, o qual será quebrado com nitrogênio até 2 psi. Esta 

operação deverá ser repetida mais uma vez, porém com quebra de vácuo com R-410A até 2 psi. 

 

O refrigerante deverá ser colocado no sistema passando primeiramente por um filtro secador, o qual 

deverá ser trocado a cada dois cilindros.  

 

O refrigerante deverá ser carregado pela linha de líquido. Caso haja necessidade da carga ser efetuada 

pela linha de sucção, o refrigerante deverá obrigatoriamente estar na forma de vapor. A fim de 

garantir-se a carga total do sistema, cada cilindro deverá ser pesado antes e depois da sua utilização. 
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ESCOPO DE EQUIPAMENTOS: 

 

Condicionador de Ar Splitão: 

 

Gabinete: 

 

Estrutura de perfis metálicos e fechamento composto de painéis removíveis, pelo menos na área do 

evaporador, construídos em chapa galvanizada, totalmente protegida contra corrosão, por processo de 

fosfatização. 

Os painéis de fechamento deverão ter características conforme padrão do fabricante, sendo próprio 

para instalação em casa de máquinas, com pintura de fundo e acabamento. 

 

Serpentina de Resfriamento: 

 

Serpentina de filas de cobre com no mínimo 8 aletas por polegada, mecanicamente expandidos para 

atingir um contato perfeito.A carcaça executada em chapa de aço galvanizada com tubulação de cobre 

e aletas de alumínio, com eliminador de gotas.  

 

A velocidade do ar na face não deverá ser superior ao 2,5 m/s;  

 

Serpentina do Condensador Resfriado a Ar: 

 

A serpentina do Condensador deverá ser composta de aletas de alumínio mecanicamente ligadas os 

tubos de cobre.rachurados internamente, com todas as juntas soldadas a quente, conforme padrão do 

fabricante. 

 

Compressores: 

 

Deverá ser do tipo “Scroll”, de acionamento direto, acionados por motores elétricos protegidos 

internamente contra sobrecarga. Deverão ser montados internamente sobre molas, para isolamento de 

vibrações. 

Deverão ser dimensionados para trabalho com gás refrigerante – R 410A. 

 

Ventiladores: 

 

As unidades evaporadoras deverão possuir ventiladores do tipo centrifugo multipalhetas, construídos 

em aço galvanizado e os condensadores ventiladores deverão ser do tipo axial. 

 

O rotor deverá ser balanceado estática e dinamicamente, acionado por motores a prova de pingos e 

respingos, montados sobre amortecedores de vibração em borracha, com acionamento com polias e 

correias. 

 

A fixação dos ventiladores nas armações do gabinete deverá ser do tipo elástico. 

 

A velocidade de descarga não deverá ser superior a 8,0 m/s. Serão montados sobre bases antivibrantes. 
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Motores de acionamento: 

 

Deverão ser elétricos, de indução, trifásicos, 220V, completos com polias e correias em V e trilhos 

esticadores de correias; do tipo à prova de pingos e respingos, grau de proteção IP 54. 

 

Filtros de ar: 

 

Deverão ser de classe G4 descartáveis em lã de vidro, conforme padrão fabricante, com velocidade de 

face em torno de 2,5m/s. O acesso aos filtros deverá ser feito por painel removível  sem uso de 

ferramentas. 

 

Dispositivos de Segurança/Refrigeração: 

 

As unidades deverão possuir no mínimo os seguintes dispositivos: 

 

 Sobrecarga e sobretensão no compressor e ventiladores; 

 Pressostato de baixa pressão; 

 Pressostato de alta pressão; 

 Termostato de proteção anticongelamento; 

 Válvulas de serviço; 

 Proteção ao Compressor de ciclagem através de CLO. 

 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 

 

Deverão ter as características técnicas e quantidades conforme Projetos da instalação. 

 

Fabricantes Aceitáveis: 

 

CARRIER, HITACHI, TOSI, TRANE 

 

5.1 CONDICIONADORES DE AR “SPLIT CONVENCIONAL”: 

Unidade Condensadora - Frio: 

 

Gabinete em estrutura compacta de perfis metálicos e fechamento, em chapa galvanizada, totalmente 

protegida contra corrosão, por processo de fosfatização. 

 

Compressor do tipo “Rotativo”, para refrigerante R-22, acionado por motor elétrico protegido 

internamente contra sobrecarga. Ventilador do tipo axial, com motor de acionamento elétrico de 

indução, à prova de pingos e respingos, monofásico, 60 Hz, 220V. 

Unidade Evaporadora (Hi Wall): 

 

Gabinete de material chapa galvanizada, para instalação na parede/embutida, composta de bandeja 

coletora de condensado e filtro de ar com grau de filtragem classe G1. 

 

A velocidade do ar na face não será superior ao 2,5 m/s;  

Possuirá termostato eletrônico com controle de temperatura, timer e regulagem de vazão para 

insuflamento de ar do tipo linear ou de 3 posições. 
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A operação será feita diretamente no painel de controle da unidade e através de controle remoto 

com/sem fio, que será fornecido com o equipamento. 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 

 

Deverão ter as características técnicas e quantidades conforme Projetos da instalação. 

 

Fabricantes Aceitáveis: 

 

CARRIER, MIDEA, LG,  TRANE 

 

REDE ELÉTRICA: 

 

Toda a instalação elétrica deverá ser dimensionada e instalada conforme  norma ABNT NBR 5410, 

normas, exigências e códigos da concessionária de energia elétrica.  

 

Os cabos deverão ter a bitola, o grau de isolamento, a voltagem e o nome do fabricante identificado na 

superfície externa. Deverão obedecer às seguintes exigências: 

 

 Os condutores deverão ser formados por fios (cabos) de cobre eletrolítico, conforme ABNT, normas 

NBR 6880/6148/6245/6812; 

 O isolamento deverá ser para 750 V, à base de composto termoplástico polivinílico; 

 A temperatura máxima admissível no condutor não deverá exceder 70
o
C; 

 A bitola mínima deverá ser de l,5 mm
2
 para fiação de controle/comando e de  2,5 mm

2
 para circuitos 

de força; 

 Deverão ser do tipo anti-chama, de fabricante aprovado, que possua marca de conformidade com a 

portaria do INMETRO. 

 

Os terminais de cabo deverão ser do tipo conectores de pressão, de dimensões compatíveis com as bitolas 

dos mesmos. 

 

Todos os eletrodutos deverão ser aparentes, de aço galvanizado, fornecidos e montados. Eletrodutos para 

controle e comando, embutidos em paredes deverão ser em PVC rígido. 

 

Toda a fiação elétrica deverá ser feita em condutores de cobre, com encapamento termoplástico 

antichama para 750V, devendo ser utilizados fios coloridos e anilhas numeradas nos circuitos de 

comando e controle para melhor identificação, instalados internamente em eletrodutos rígidos 

galvanizados com utilização de fios de cobre colorido nos circuitos de comando e controle, para maior 

facilidade de identificação. 

 

As ligações finais entre os eletrodutos rígidos e os equipamentos deverão ser executadas em 

eletrodutos flexíveis fixados por meio de buchas e boxes apropriados. 
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CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

 

 

As prescrições contidas nos itens abaixo deverão ser obedecidas seguidas durante a execução das 

instalações. 

 

Desenvolvimento dos Trabalhos: 

 

Os trabalhos de instalação deverão ser de forma que não haja interferências entre os andamentos dos 

trabalhos das diversas empreiteiras presentes na obra para isso, deverá ser obedecido o cronograma 

estabelecido, e as orientações da fiscalização no que se refere à ordem dos diversos serviços. 

 

A presença da fiscalização no acompanhamento dos trabalhos de instalação em nada eximirá a 

Instaladora das responsabilidades assumidas pela execução das instalações. 

 

Comentário: 

 

A Instaladora deverá entregar as instalações em perfeitas condições de funcionamento, inclusive com 

o fornecimento de todas as peças complementares (suportes, miudezas em geral, acessórios, etc.), 

ainda que não mencionadas explicitamente no memorial descritivo. 

 

Materiais: 

 

Somente poderão ser empregados na obra materiais novos, que atendam às normas, especificações e 

métodos de ensaios da ABNT, ou, na omissão destas, de normas internacionais; se a fiscalização assim 

o exigir, a instaladora deverá fornecer amostras e resultados de ensaios de tipo, correndo por sua conta 

os custos das eventuais realizações de ensaios. 

 

Fiscalização: 

 

A fiscalização designada terá incumbência de fazer cumprir o disposto no memorial descritivo, e 

documentos dele integrantes, será responsável pela orientação e aprovação dos testes de recebimento 

da instalação, para os quais a Instaladora deverá fornecer todo o pessoal, ferramentas e instrumentação 

necessária. 

 

A fiscalização poderá rejeitar a qualquer tempo, qualquer parte da instalação que não atenda o presente 

documento, as especificações e requisitos e os serviços que não atendam as boas normas de engenharia 

e de construção; também poderão ser rejeitados os equipamentos ou seus materiais e componentes que 

apresentarem defeitos de fabricação ou danos com transporte, detectados durante ou após os testes de 

aceitação. 

 

Projeto Executivo: 

 

Será responsabilidade do Instalador a elaboração de desenhos construtivos de detalhamento para 

situações localizadas e instalação de equipamentos específicos, quando se mostrarem necessários em 

função de particularidades executivas. 
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Esses desenhos deverão ser elaborados em conformidade com o memorial, e passarão a integrar o 

mesmo. 

 

Os projetos de arquitetura, estrutura, civil e demais especialidades ficarão a disposição da instaladora. 

 

Todos os detalhes e desenhos executivos elaborados pela instaladora e por seus fornecedores ou 

empresas sub-contratadas serão considerados de responsabilidade da instaladora, e deverão ser 

aprovados pela fiscalização, antes da execução ou outro fornecimento. 

 

Desenhos As Built: 

 

A instaladora deverá fornecer, depois de completadas as instalações e antes da entrega final, um jogo 

de desenhos da instalação conforme executadas (desenhos as built), emitido às suas expensas, em um 

jogo de cópias plotadas e em CD contendo os arquivos de desenho (extensão dwg) e de plotagem 

(extensão plt) correspondentes, abrangendo todas as modificações introduzidas no projeto durante a 

execução. 

 

Documentação Técnica: 

 

A instaladora deverá entregar a documentação completa de todos os sistemas e equipamentos 

fornecidos e/ou instalados, constando no mínimo de: 

 

- Documentação técnica fornecida com o equipamento (características técnicas, catálogos, folhetos, 

folhas de dados, etc.); 

- Manual de operação e manutenção; 

- Termo de garantia. 

 

Equipe de Instalação: 

 

A execução da obra deverá ser dirigida por profissional habilitado, devidamente registrado no CREA - 

SP, familiarizado com os procedimentos, materiais utilizados e normas aplicáveis às instalações. 

 

A instaladora deverá ter na obra um engenheiro que responderá pela mesma nas reuniões por hora 

compreendidas como necessárias. 

 

A equipe encarregada da montagem do sistema deverá ter qualificação e familiaridade com instalações 

do gênero, permanecendo na obra uma equipe homogênea, e o mais possível os mesmos elementos 

durante toda a obra, de forma a suprir rigorosamente as necessidades que o cronograma estabelecido 

impuser. 

 

A instaladora deverá contar com os equipamentos e ferramentas necessárias ao perfeito e rápido 

desenvolvimento desse trabalho. 

 

A instaladora deverá dispor e utilizar todas as ferramentas e equipamentos necessários e adequados a 

cada tipo de operação. 
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Aceitação da Instalação: 

 

A aceitação formal da instalação ficará condicionada aos seguintes fatores: 

- Cumprimento integral do escopo contratual, inclusive no que se refere aos aspectos administrativos; 

- Atendimento das condições solicitadas pela administração no que se refere à aceitação dos serviços 

efetuados; 

- Execução dos testes e inspeções previstas no escopo contratual; 

- Fornecimento dos desenhos as built, conforme item acima; 

- Fornecimento da documentação técnica, conforme item acima; 

- Entrega e aceitação dos componentes de reposição especificados. 

 

Garantia: 

 

A instaladora garantirá globalmente as instalações executadas, quanto à qualidade dos materiais, 

equipamentos e forma de montagem, devendo alertar a fiscalização quanto aos vícios, defeitos e 

características indesejáveis constatados nos materiais e serviços eventualmente excluídos do seu 

fornecimento, mas que façam parte dos sistemas executados. 

 

No período de um ano a partir da data de aceitação da fiscalização, a instaladora deverá substituir por 

sua conta qualquer material ou equipamento de seu fornecimento que apresentar defeitos de fabricação 

ou decorrentes de má instalação ficam ressalvados os casos em que os defeitos provenham de mau uso 

das instalações ou desgaste natural dos materiais. 

 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES A CARGO DA OBRA 

 Ficarão a cargo da obra e, portanto, não constarão no fornecimento, os seguintes serviços: 

 Todo e qualquer serviço de alvenaria, carpintaria e concreto, furação e recomposição de 

paredes, disfarce dos dutos etc. 

 

 Fornecimento de pontos de energia elétrica, trifásica de 220 volts, 60 Hz e monofásica de 220 

volts, nos locais e nas capacidades indicados nos desenhos, com Disjuntores, entendendo-se 

que todas as ligações elétricas dos equipamentos e instrumentos de controle, inclusive 

conduites, chaves junto aos pontos de força e enfiação, a partir desses pontos de força, serão 

encargos da instaladora de ar condicionado. 

 

 Pontos de dreno para cada conjunto de condicionadores. 

 

 Local reservado para guarda de materiais e ferramentas do fornecedor. 

 

 Permissão para a utilização de meios disponíveis de transporte vertical dos equipamentos, 

entendendo-se que a responsabilidade e a orientação desse transporte cabem à instaladora de ar 

condicionado. 
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PROPOSTAS 

Os proponentes deverão se responsabilizar pelos resultados das instalações oferecidas, endossando as 

conclusões do presente memorial ou assinalando as alterações que julgarem necessárias. 

 

Os proponentes deverão analisar as capacidades dos pontos de força indicadas no memorial e verificar 

se as mesmas são suficientes para o consumo previsto dos equipamentos oferecidos. Caso contrário, 

deverão apresentar ressalva, indicando as capacidades efetivamente necessárias. 

 

A proposta básica deverá ser de acordo com as especificações do presente memorial, as variantes 

eventuais deverão ser oferecidas como alternativas, com preço em separado e com justificativa. 

 

As propostas deverão incluir especificações técnicas completas de todo material oferecido, inclusive 

velocidade de rotação, consumo de força, peso, etc. 

 

Os equipamentos e acessórios que não são de fabricação do proponente, deverão ter indicação de 

marcas e tipos, devendo ser também, apresentados folhetos ou catálogos do fabricante com certificado 

de garantia do desempenho. 

 

Os proponentes deverão incluir no seu preço, o custo de apólice de seguro de materiais e 

equipamentos, bem como de acidentes de trabalho para todo pessoal sob sua supervisão. O seguro de 

materiais deverá incluir incêndio e danos durante o transporte. 

 

Deverão ser indicados: 

 

- O preço global em reais, da instalação montada, testada e entregue em funcionamento, 

- O prazo de validade da proposta, 

- O prazo de entrega, 

- As condições de pagamento e 

- incidência de impostos. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 03 DE 

MAIO DE 2019. 

PREGOEIRO (A) 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

 

 

A empresa ________________________________________________________________ declara, 

sob as penas da Lei, que para integrar a sua qualificação técnica, disponibilizará de equipamentos, 

insumos e mão-de-obra para o atendimento do objeto ora licitado no prazo, quantidade e na qualidade 

suficientes para o atendimento e consecução do contrato, e que apresentará por ocasião da assinatura 

do Contrato, os documentos de propriedade ou instrumentos hábeis, comprovando sua posse ou cessão 

em seu nome.  

 

  

 

 

 

 

 

(cidade), ____de _________________ de 2019. 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 

Nome : 

R.G. : 

Cargo: 
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ANEXO III - Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de menores). 

 

 

Pregão Presencial Nº. _____/2019 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

(Nome da empresa) ____________________________________________., CNPJ nº. 

_______________________________________________________,  

Sediada (endereço completo) _______________________________________, declara, sob as penas 

da Lei, que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 

trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (conforme Lei nº. 9.854/99).  

Cidade - UF, ______ de ____________________ de 2019. 

 

 

 

_______________________________________________ 

  

(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

Fornecedor: 

CNPJ:                     Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                    Bairro: 

CEP: 

Cidade:                                                        Estado: 

Telefone:                                                     Fax: 

E-mail: 

 

Pelo presente formulamos proposta comercial para Contratação de Empresa Especializada em 

Instalação e Fornecimento de Sistema de Ar Condicionado para o Auditório no Centro Educacional 

– Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de Itanhaém, pelo o período 

de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes do Anexo I, 

de acordo com as condições do edital que rege a presente licitação, com o qual acordamos todos os 

termos, nos seguintes termos: 

 

Lote 01 

Item Quantidade Unidade Cd. 

Produto 

Descrição Marca/Modelo Valor 

Unitário 

do Item 

Valor 

Total 

do Item 

      R$ R$ 

Valor Global: R$ ______________ (______________________). 

 

Apresentar o valor unitário e por lote por extenso. 

Valor Total da Proposta: R$ ______________ (______________________). 

Condições de Pagamento: __ (______) dias. 

Prazo de Validade da Proposta: __ (_________) dias. 

 

Data base: __/__/2019. 

Nome e Qualificação do Representante legal que assinará o Contrato. 

RG: 

CPF: 

Estado civil: 

Nacionalidade: 

Cargo: 

        (local)        , ____ de _______________ de 2019. 

 

____________________________________________ 

              Nome e assinatura do Representante Legal 

 

 

  

 
CARIMBO DE CNPJ 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITANHAÉM E A EMPRESA _______________________, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

4.636/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE SISTEMA DE 

AR CONDICIONADO PARA O AUDITÓRIO NO CENTRO EDUCACIONAL – 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITANHAÉM, PELO O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

 

CONTRATO Nº ___/2019. 

 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington Luiz nº 

75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.578.498/0001-75, neste ato representada pelo Senhor 

Prefeito MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade RG nº. 24.682.841-9 SSP/SP e CPF nº. 192.900.488-59, doravante denominada 

simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, a _______________________, com sede na 

(endereço), inscrita no CNPJ/MF sob nº __________________, neste ato representada por 

____________________________, (qualificação), portador da cédula de identidade RG nº _________ 

e inscrito no CPF/MF sob nº ______________, doravante aqui denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

                                        Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Empresa 

Especializada em Instalação e Fornecimento de Sistema de Ar Condicionado para o Auditório 

no Centro Educacional – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal 

de Itanhaém, pelo o período de 12 (doze) meses, tudo de acordo com o constante do processo 

administrativo nº 34/2019, que fica fazendo parte deste instrumento, para todos os fins e efeitos legais, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 



           Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br 
 

 38 

 

                                    O serviço será executado sob o regime de Preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O preço total do serviço ora contratado é de R$ __________ 

(_________________________________________), que a PREFEITURA pagará à 

CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da correspondente Nota 

Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a PREFEITURA 

ao pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a 

inclusão de encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PRAZO 

 

O prazo de execução do serviço objeto deste contrato é de 12 (meses) 

meses contados a partir da emissão da ordem de fornecimento expedida pelo órgão competente, 

admitida a sua prorrogação a critério das partes e em consonância com o que estabelece a Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 

A execução do serviço objeto deste contrato será de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem 

a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 
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CLÁUSULA SEXTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do orçamento municipal vigente: nº ___________________. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, devendo, para 

tanto, dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 

II - designar preposto, para representá-la na execução do contrato; 

III - assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços contratados; 

IV - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente que, 

por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, imprudência ou 

imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa ao Município ou a 

terceiros; 

V - fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, informações 

detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto contratual; 

VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais empregados; 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

 

Para a plena realização do serviço objeto deste contrato, a 

PREFEITURA obriga-se a: 

I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e demais 

informações necessárias à sua execução; 
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II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste 

contrato; 

III - exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 

 

CLÁUSULA NONA 

DAS PENALIDADES 

 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da 

Lei Federal nº 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na execução do objeto 

deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes penalidades: 

 

I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 

II - suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA 

pelo prazo de 2 (dois) anos. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PREFEITURA à 

CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter compensatório e, assim, o seu pagamento 

não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela PREFEITURA, a qualquer 

tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

I - subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a prévia e expressa autorização da 

PREFEITURA; 

II - paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à PREFEITURA; 

III - se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições estatuídas 

no presente instrumento; 

              IV - decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; 
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              V - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato. 

             A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da PREFEITURA, em caso de rescisão 

administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94 e por outras leis posteriores, 

em todas as suas disposições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente contrato, as partes 

elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, 

na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 

 

 

 

Itanhaém, __ de _________ de 2019. 

 

 

_______________________________________     

     Marco Aurélio Gomes dos Santos 
        Prefeito Municipal 

 

 

_______________________________________ 

Contratada 

Testemunhas: 

1.___________________________________         2._______________________________  

Nome:                  Nome: 

RG:       RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº  

OBJETO:  

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Itanhaém,    de          de 2019. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Marco Aurélio Gomes dos Santos 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 192.900.488-59 RG: 24.682.841-9 SSP/SP 

Data de Nascimento: 05/08/1977 

Endereço residencial completo: Rua Telmo Diz nº. 246- casa 10 – Vila São Paulo, Itanhaém/SP CEP: 

11740-000 

E-mail institucional: prefeito@itanhaem.sp.gov.br 

E-mail pessoal: marcoaurelio.prefeito@gmail.com 

Telefone(s): (13) 3421-1618 

Assinatura:______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:     RG:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone(s):  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 
Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 

E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

TERMO DO CONTRATO Nº  

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

MODALIDADE:  

OBJETO CONTRATADA  
 

 

Responsável da Prefeitura 

Nome   

Cargo  

RG. N°/ CPF  

Data de 

Nascimento 

 

Endereço 

Residencial 

 

Endereço 

Comercial 

 

Telefone  

e.mail pessoal  

e.mail 

comercial 

 

 

Responsável da Contratada 

Nome   

Cargo  

RG. N°/ CPF  

Data de 

Nascimento 

 

Endereço 

Residencial 

 

Endereço 

Comercial 

 

Telefone  

e.mail pessoal  

e.mail 

comercial 

 

 

 

  



           Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br 
 

 45 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ Nº: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADA: 

 CNPJ Nº:  

CONTRATO N°  

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO:  

VALOR (R$):  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

Itanhaém, de                  de 2019. 

 

 

RESPONSÁVEL: 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento) 

 

 

 

A empresa ________________________________________________________________ declara, 

sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  

 

 

 

 

 

 

(cidade), ____de _________________ de 2019. 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 

Nome : 

R.G. : 

Cargo: 

 

 

 


